
INDICAÇÃO Nº 
2642
, DE 2007

 

   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que estude a possibilidade de autorizar a Secretaria da Saúde a liberar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para a aquisição de uma ambulância para o transporte de pacientes do município de Jardinópolis.

JUSTIFICATIVA

      

 
Considerando as dificuldades para o transporte das pessoas que precisam de atendimento médico-hospitalar emergencial no interior do Estado de São Paulo;

    


Considerando os problemas financeiros vividos pelas Prefeituras Municipais e principalmente os escassos recursos para a área da saúde;

               

Considerando que a população de Jardinópolis necessita urgente de uma ambulância para o transporte de pacientes;




Considerando a solicitação feita pelo senhor Antonio Carlos da Silva, vereador na Câmara Municipal de Jardinópolis;




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador, que estude a possibilidade de autorizar a Secretaria da Saúde a liberar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para a aquisição de uma ambulância para o transporte de pacientes do município de Jardinópolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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